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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 24/2017

de 13 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Domingos Teixeira de Abreu Fezas Vital como Embaixador 
de Portugal não residente nas Bahamas.

Assinado em 15 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 2 de março de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 39/2017

Recomenda ao Governo a urgente requalificação da Escola 
Secundária Alexandre Herculano (Porto)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda com urgência à necessária requalificação da 
Escola Secundária Alexandre Herculano no Porto.

Aprovada em 3 de fevereiro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 40/2017

Constituição de uma comissão eventual de inquérito parlamentar 
à atuação do XXI Governo Constitucional no que se relaciona 
com a nomeação e a demissão da administração do Dr. António 
Domingues.

A Assembleia da República, nos termos do n.º 4 do 
artigo 178.º da Constituição e da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 2.º da Lei n.º 5/93, de 1 de março, alterada pela 
Lei n.º 126/97, de 10 de dezembro, e alterada e republi-
cada pela Lei n.º 15/2007, de 3 de abril, constitui uma 
comissão parlamentar de inquérito às responsabilidades 
do Governo no funcionamento da administração da 
Caixa Geral de Depósitos, que deverá funcionar pelo 
prazo mais curto que permita cumprir os seus objeti-
vos, não ultrapassando os 120 dias, com o seguinte 
objeto:

a) Apreciar as negociações, direta ou indiretamente 
conduzidas pelo Governo, as condições e os termos de 
contratação da administração do Dr. António Domingues 
para a CGD;

b) Apreciar a intervenção e responsabilidade do 
XXI Governo pela gestão da administração liderada pelo 
Dr. António Domingues;

c) Apreciar os factos que conduziram à demissão do 
Dr. António Domingues e à saída efetiva da administração 
por si liderada.

Aprovada em 27 de fevereiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 41/2017

Prorrogação do prazo de funcionamento
da Comissão Eventual para o Reforço 

da Transparência no Exercício de Funções Públicas

A Assembleia da República, considerando as grandes 
dificuldades para compatibilizar o funcionamento da Co-
missão Eventual para o Reforço da Transparência no Exer-
cício de Funções Públicas com a complexidade legislativa 
que as matérias em causa envolvem, resolve, nos termos 
do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, prorrogar o seu 
prazo de funcionamento por mais 120 dias.

Aprovada em 3 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2017
A Unidade Ministerial de Compras do Ministério da Jus-

tiça pretende realizar um procedimento centralizado para 
fornecimento de eletricidade — baixa tensão normal — ao 
abrigo do acordo quadro de eletricidade (AQ -ELE -2015) 
da Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, I. P., para um período de 36 meses, prevendo -se, 
nesta data, abranger os anos de 2017 e 2019, através do 
procedimento previsto no artigo 259.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, destinado à Direção -Geral da Administra-
ção da Justiça, à Direção -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais e ao Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Os encargos orçamentais decorrentes dos contratos a 
celebrar, para o período de 36 meses, relativos ao custo 
de consumo da energia estimam -se em € 7 164 122,09, 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor, no montante de 
€ 1 647 748,06 e outros custos, que englobam o custo da 
rede, os Custos de Interesse Económico Geral e a Contribui-
ção Audiovisual, regulamentados pela Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos, no montante de € 2 444 960,69, 
perfazendo o montante global de € 11 256 830,84.

A assunção dos compromissos plurianuais por parte de 
cada uma das entidades adjudicantes deve ser objeto de 
autorização pelos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da justiça, o que, por via da presente 
resolução, fica já autorizado.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, mantidos em vigor pela alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, 
de 17 de março, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 


